
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 3.826/2000
(apenso o PL 4.648/2001)

Dispõe sobre a concessão da
Bolsa-Atleta e dá outras
providências.

EMENDA DE REDAÇÃO Nº_____

Dê-se ao artigo 14 do PL 3.826/2000 a seguinte redação:

“Art. 14. Os recursos financeiros da Bolsa-Atleta serão transferidos por
intermédio de termo específico celebrado entre o Ministério do Esporte e
o atleta requerente, devendo o referido instrumento ser assinado pelo
representante legal, no caso de atleta com idade inferior a 18 (dezoito)
anos.

§ 1º. O Modelo padrão de Termo de Concessão de Bolsa-Atleta deverá
obrigatoriamente integrar a regulamentação desta Lei.

§ 2º. A vigência do Termo de Concessão de Bolsa-Atleta expirará sempre
no dia 31 de dezembro de cada ano”.

Sala das reuniões, em                de                                          2003.

Deputado Wagner Rubinelli
PT/SP




